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MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 252/2022	São Jerônimo, 05 de outubro de 2022.


Exmo. Sr. 
Alan Ferreira Menezes
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS


Prezado Senhor:

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 086/2022, em anexo, o qual o qual autoriza a realização de convênio com a Justiça Federal.
Tal projeto versa sobre convênio com a Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, com a finalidade de apoiar o funcionamento da UAA – Unidade de Atendimento Avançada da Justiça Federal em solo Jeronimense.
[bookmark: _GoBack]Junto ao Processo Administrativo 2.528/2022, foi considerado viável e de interesse público a realização do convênio, tendo em vista a importância da prestação do serviço jurisdicional em nosso município.
Registra-se que trata-se de renovação do convênio atual, autorizado pela Lei Municipal 3.448/2016 o qual, finda em dezembro deste ano.
Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto.

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal









PROJETO DE LEI N° 086, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022


AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE CONVENIO COM A JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIARIA DO RIO GRANDE DO SUL.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 


L E I


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIARIA DO RIO GRANDE DO SUL pelo prazo de até 60 (sessenta) meses a contar da data de assinatura do convênio.

Parágrafo único. O Convênio referido no caput, compreenderá, por parte do Município a cedência de espaço físico para acomodar a Unidade Avançada de Atendimento – UAA da Justiça Federal no Município de São Jerônimo.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por conta das dotações orçamentárias vigentes.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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